
  
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 43, 29 out. 2015, p. 2. 

 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 
 
 

ATO Nº 271/CSJT.GP.SG, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento 
Interno, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Retificar o ATO CSJT.GP.SG n.º 267, de 14/10/2015, publicado no 

Boletim Interno n.º 41/2015, para onde se lê: “...do ATO CSJT.GP.SG.SEIT.COPN 
N.º 238/2015...” leia-se: “...do ATO CSJT.GP.SG.SEIT.COPN N.º 238/2014...”. 

 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
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